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PARECER CONJUNTO
(PELA APROVAÇÃO)

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração Parecer
Conjunto COFe CLIRF - PROJETODE LEI 221 2023 - PODER EXECUTIVO- Alteraa Lei 2261 de
2022 e a Lei 2276 de 2022 para autorizar que o Estudante matriculado no curso de

Odontologia, beneficiado pela bolsa permanência ou pelo Auxílio universitário, receba o
dobrodo valor da bolsa ou do auxílio de que tratam as respectivas leis.

Não existem dúvidas que este projeto é de primordial importância

para os estudantes e torna ainda mais acessível à graduação de ensino superior

Portanto, sob o prisma do Poder/Dever à Administração Pública

Municipal em primar pelo bem-estar de seus servidores, assim como, sob o prisma
Constitucional, necessita o Poder Executivo de aprovação legislativa, como se vê no texto
deste Projeto, para que então possa efetivamente atendero interesse público.

CONCLUSÃO:

Assim, as Comissões, concluem que o presente projeto de lei não
afronta nenhum dispositivo Constitucional. Portanto, diante, da análise jurídica, não há

óbice à sua tramitação regular nesta Casa Legislativa que importe em inconstitucionalidade
ou ilegalidade. Sendo dessa forma o parecer conjunto pela APROVAÇÃO da presente
proposição.

Saquarema, 04 de setembro de 2023.
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